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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

5.o JUNTA DE CONCJLIAÇÃO E JULGA c IXA 	No 

R 1E ARQUIVO 

JCJ 

OBJETO 

AUDNCIAS 
RECTE. - - 	 - 

às 	-. 	hs. 	- 

RECDO. - 

A U T U A Ç Ã O 

Aos 	..dias do mês dz 	......... 

do ano de 1 9................na secretaria da 2•a  Junta 

de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte, 

dutuoa........................... ....................................................... 

que se segue 

: ......::.. 	........ 
Chefe da Secretaria 

1' 

4 

MODÊLO 1 

- 	-.- 



EM 

1, 

Exmo. ur. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goiania. 

z J0VNCI0 L DA0, brasileiro, solteiro, auxiliar de 

ente e domiciliado Vila Jogo Vaz, sem 1.ua e n, nes 

ta Caoital, por seu advogado, abaixo-assinado, (nindato junto) cue,. 
vem mui respeitosamente frente a V. 2xcia., oferecer aço Aeclamat 

ria contra a firma INDU3CApu - MÀTAD0U0 IND1JRIAL D CÀIINAS - 

LLA»t, sediado iv. Cascavel s/ri. - Vila Aurora - Caixa Postal n 
1 5330, nesta Capital, e,assim o faz pelos fatos e fundamentos se- / 
Ltintes: 

Que, foi admitido pela ieclmada em 8 de Junho de 1.96 
S: T 	 'justamente ela 5 de Novembro de 1.9614; 

o seu salrio era 	314.000 1 00 (tri  

LC, no recebeu viso prvio nem o 130 mes de 1.9614. 
.. XFÔST0, com fundamento no § IQ do artigo 1487, da C. 

L. L. e Lei n 9i 14.090, requer, respeitosamente a notificaço da Re-/ 

clamada para comparecer em audincia, a ser prviamente desig nada, 

conteste a obrigado, se quizer, sob pena de revelia, e aflns.l, con 
denada no pagamento das prcélas seguintes: 

viso k-rvio (deixou de oferecer - 30 dias) ..........'T 314.000 1 00 
ms de 1.96)4 (6,"12 a v o s ) .................. 	1 7 .000,0U 

.Gotal . •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	51. 000 1  00 
Protesta-se por todos os meios de provas em direito per 

tidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

istes trmos, 

P. Deferimento. 

Goinia, 12 dc Dezembro de 

• • 



L 	 ,-\ TrnDT.r1 , - rn 	\)1r 	 T-  ui 

ie1 :res ente instr 	'- 	 rtYnl ar ' 

eu JCJOIO LÀTO, rasilei.ro, s&. Li o, auxillar de matcne, 

residente e do:iei1iado a7il& Joao Va, seri iiva e n, nesta C 

pit1, nor!eio o constituo meus bastantes procreores os 3rT.- 
IGTO 	ILVS, brasi 1 oir, casdo, advogado, e 	L 

UL OT brasileiro, easr'o, advogado, a-1--los residentes e 
dmicL1iados esta Capiai, para, coi poderem da eiusul 'ad 

judioia e co" o fi7 especial de propore 	ec1arnatria con 
tra a 2ira 	 - 	AiCUC iiu7 	CAM TLTL  xi 

sediado ar. 	soavol s/n. - i1.a 	 - Oixa ioti 
C, res a aita 	e 	deno, para 	', arrol. arom tetemu-/ 

&s, 	irir-m, rouiriro'", rans. .: ', 	esistiro", .iazere'i 

	

ore' ojarern qiitaZo, 	cojreu de todo o qnal-/ 
-- 	er pronur.cia'or10 ou so11tena, execuiarem sco.tenas e ratica 

m to1s os demais atos q'i.e se fizenire necessrios ao .i'iel / 
orrjeïito do res ente 'anato, iriclus ive si.bstabo1eo cre o p 

ous:paada - en -te. 

fvciffiDchi 
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PODER JTJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci1iaço o Julgamento 

NOTIFI CAÇ2O 	NQ 

Sr, Inuucp - touro Industrial ae Cnp1nas 

ASSUNTO Reclamaçao apresentada por: 

Jovnc10 r.eana 

Fica V.S. notificado, pela presente, a comparecer perante 
C. 1 b fl a 	Junta de Conciliaçao e Julgamento, 

andar, s 	( 	 horas do dia 

_ 	 ) do ms de 

a audiencia relativa a rcclamaço constante da copia anexa. 

Nessa audincia, dovor V.S.oferecer as provas que julgar 

necossrias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no m-
ximo de 3 (trs). 

O no comparecimento de V.S. 	referida audiência importa- 
ra 	julgamento da questao 	sua revelia o na aplicaço da pena do 
confiss.o quantoa%  matéria de fatos 

Nessa audincia, dever V.S. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe faculta-

do fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto 

que torüia conhocirnerto do fato. 

CHEFE DE SBCHETAA 

- 

foi .,.... 	
(/i 

V.- 	 Ll .J2ÁY 
..................... 

 



do Cor ;o 

Ilk 
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Num 

Data do regshj( d;  

Na'L!reza da co' 	oncn. 

Vaior declarado 

Recebi o ?bleto 	 deHto, 

Em 1' ue 	 de 19' 
C. O' 

NWI & 	te tbo de e se 	d 	.-sinad 
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Not. de Rc]rgo - Induscap - Proc. 605/64  

Junta de Conci1iaço e Ju1gnto 

Cix Dostpl ng 120 

Goinia - Go, 



PODER JUDiCiÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Têrmo de Arquivamento de Reclamação 

Aos q. r.c dias do mês de f.e.v.e.re.iro..........do  ano de mil novecentos 

e sesse nta....e 	 , nesta cidade de Go't.na 

às 13,00 horas, na sala de audiências desta Junta, 'não tendo comparecido o 

reclomanteJOVJ..ÇJP.................. .... ...... ........ ....................... ........--------- .----- ... ,para o Julgamento da 

reclamação que apresentou contra INUSCAP-j'IATJUQURO. ..INI1I IN 
(REO LA RI A O O) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos têrmos do art. 844 cia 

Gonsolidação das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de cr$1 	, • QO serão pagas pelo reclamente, 

sôbre a importância de Gr$ .51.00.0.......................... , valor do pedido (ou valor dado ao 

processo pelo Presidente). Dispensado de acrdo 	rt.789 § 7q da C.L.T. 

Do que, para constar, foi lavrado o 

Presidente e, por mim, chefe da  

lque. rresente têrmo 	 Dai assinado pelo 

, 	V~ P R EE S 1'0 '*  .... T'E ......... ............ 	
........ 

SECRETARIA 

Têrmo de Arqvlvamento de Reclamação - D.M.T. 63 
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